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EDITAL Nº 412 /2019, 18 DE OUTUBRO DE 2019 

 
Referente ao Edital nº 359/2019, de 09 de setembro de 2019 

 
SELEÇÃO DE PROFESSOR FORMADOR PARA ATUAR NO CURSO DE 
LICENCIATURA EM MATEMÁTICA NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO A 

DISTÂNCIA 
 
A PRÓ-REITORA DE ENSINO SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA (IFFar), no uso de suas 
atribuições, torna público o Resultado dos Recursos e Classificação Final dos 
Candidatos, referente ao Edital nº 359/2019, de 09 de setembro de 2019, que rege a 
seleção de Professor Formador para atuar no curso de Licenciatura em Matemática na 
modalidade de Educação a Distância. 
 
1. NÃO HOUVE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS.  
 
2. PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO E CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 
 

COMPONENTE CURRICULAR: SOCIOLOGIA DA EDUCAÇÃO – 45h 
NOME PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

RUBIA EMMEL 75 1° 
PRISCILA GUALBERTO DE LIMA 70 2° 

SUSI MARA DA SILVA ALVES 25 3° 
 
 
3. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
3.1. Para a Classificação Final dos Candidatos foi considerado o item 9.2 do Edital nº 
359/2019. 
3.2. Os candidatos classificados deverão entrar em contato com a Coordenação 
UAB/IFFar, conforme o item 10.2 do Edital nº 359/2019. 
3.3 Os resultados serão publicados no Portal Institucional  
https://www.iffarroupilha.edu.br/editais?layout=category e replicados no Portal EaD 
https://www.iffarroupilha.edu.br/ead-iffar?view=default, conforme cronograma disposto 
no Edital n° 359/2019.  
 

Santa Maria, 18 de outubro de 2019. 

 

 

Joze Medianeira dos Santos de Andrade 
Pró-Reitora de Ensino Substituta 

Port. nº 114/2017 
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